
p. 1 
 

  Brasília, 05 de abril de 2023.                                                                                   Boletim de Serviço da Funai – 66 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

SUMÁRIO 
  
 
 
DIRETORIA COLEGIADA ..................................................................................................................................................................... 1 
PRESIDÊNCIA ........................................................................................................................................................................................ 2 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ................................................................................................................................ 2 
CORREGEDORIA ................................................................................................................................................................................... 3 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS ...................................................................................................................... 3 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE CACOAL ........................................................................................................................................ 5 
COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL ..................................................................................................................................... 5 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO ....................................................................................... 6 
COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU ................................................................................................................................................. 6 
RELATÓRIO DE AFASTAMENTO ....................................................................................................................................................... 7 
 
 
 

DIRETORIA COLEGIADA 

RESOLUÇÃO CIG/FUNAI Nº 4, DE 04 DE ABRIL DE 2023 
O COMITÊ INTERNO DE GOVERNANÇA - CIG DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas a Portaria nº 118, de 17 de fevereiro de 2021, e tendo em vista o disposto na 
Instrução Normativa nº 24, de 18 de março de 2020, resolve: 
Art. 1º Declarar aberto o período de elaboração do Plano Plurianual PPA e Planejamento Estratégico Institucional da 
Fundação Nacional dos Povos Indígenas - Funai, referente ao período de 2024 a 2027.  
Art. 2º Fica aprovado, na forma do anexo I desta Resolução, o cronograma de desenvolvimento das atividades.  
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta do Comitê Interno de Governança – CIG 

ANEXO 
CRONOGRAMA DE ELABORAÇÃO DO PPA  E DO PEI 2024-2027 

Evento  Data provável 

Reunião do CMPA sobre o PPA 2024-2027 e PEI 2024-2027 05 de abril de 2023 

Reuniões temáticas entre Funai e Ministério dos Povos Indígenas 
(MPI) pra definição do Programa e Objetivos 

06 de abril a 12 de abril de 2023 

1º Oficina do Interministerial sobre PPA 2024-2027 13 de abril de 2023 

Reuniões temáticas entre Funai e MPI pra detalhamento dos 
Objetivos específicos, indicadores, metas e entregas. 

14 de abril a 12 de maio 2023 

2º Oficina do Interministerial sobre PPA 2024-2027 15 de maio de 2023 

Período de Ajustes nos atributos do PPA 2024-2027 16  de maio a 19 de maio de 2023 

Reunião do CMPA para validação da proposta de  PPA 2024-2027  22 de maio de 2023 

Reunião do CIG para aprovação da proposta de PPA 2024-2027 30 de maio de 2023 

Encaminhamento a proposta ao Ministério do Povos Indígenas 31 de maio de 2023 

Reunião do CMPA de abertura do PEI 2024-2027 20 de junho de 2023 

Oficina de Discussão de Missão, Visão e Valores  28 de junho de 2023 

Reunião do CIG para aprovação da Missão, Visão e Valores 5 de julho 2023 

Reuniões temáticas de Construção da Carteira de Metas e 
Indicadores, da Carteira de Projetos e Revisão da Cadeia de Valor 

10 de julho 2023 a 30 de agosto de 2023 

Oficina de validação da Carteira de Metas e Indicadores, da Carteira 
de Projetos, da Cadeia de Valore de Construção do Mapa Estratégico 

4 de setembro a 6 de setembro de 2023 

Reunião do CIG para aprovação dos produtos do PEI 2020-2023 11 de setembro de 2023 
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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 337, DE 03 DE ABRIL DE 2023 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, da Portaria/MPI nº 73, de 09 de 
março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 15 de março de 2023, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 08620.001837/2019-07, resolve: 
Art. 1º INTERROMPER, a partir de 05 de abril de 2023, a Licença para Acompanhar Cônjuge concedida ao 
servidor FERNANDO DE LUIZ BRITO VIANNA, Indigenista Especializado, NS-A-I, matrícula n° 1065549, CPF 
nº 142.547.798-44,  lotado na Coordenação-Geral de Identificação e Delimitação da  Diretoria de Proteção Territorial desta 
Fundação, com base no Artigo 84 da Lei n° 8.112/90. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 338, DE 03 DE ABRIL DE 2023 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, e tendo em vista o que consta no 
Processo 08128.000190/2023-35, resolve: 
Art. 1º Conceder jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais ao servidor MAICON TELES DO AMARAL, Agente 
em Indigenismo, NI-B-V, matrícula  nº 1817357, lotado na Coordenação Técnica Local em Palhoça-SC, subordinada à 
Coordenação Regional do Litoral Sul-SC, com remuneração proporcional, com fundamento no art. 5º da Medida Provisória 
nº 2174-28, de 24 de agosto de 2001. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 36, DE 03 DE ABRIL DE 2023 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 11.226, de 7 de outubro de 
2022, e a Portaria Casa Civil/MPI n° 1.809, de 24 de fevereiro de 2023, resolve: 
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 135/2019, celebrado com a empresa Claro S/A, CNPJ 
nº 40.432.544/0001-47, cujo objeto consiste na contratação de empresa para prestação de Serviço Móvel Pessoal - SMP 
(Móvel-Móvel, Móvel-Fixo e dados), nas modalidades Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância 
Internacional (LDI) a ser executado de forma contínua: 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO 

Gestor MARCOS GUIMARÃES MANTA 0046991 CGTIC 

Gestor Substituto THIAGO SANTOS DA SILVA 1816749 CGTIC 

Fiscal Requisitante Titular RAIMUNDO ROMERO BARBOSA 7160815 CGTIC 

Fiscal Requisitante Substituto MÁRCIO LUIZ GOMES VIEIRA 0160692 CGTIC 

Fiscal Técnico Titular  MÁRCIO LUIZ GOMES VIEIRA 0160692 CGTIC 

Fiscal Técnico Substituto PEDRO DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI 446969 CGTIC 

Fiscal Administrativo Titular LEONARDO LIMA BARBOSA 1145704 SEORT 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor com atribuições gerenciais, preferencialmente da Área Requisitante da solução, designado para 
coordenar e comandar o processo de gestão e fiscalização da execução contratual, indicado por autoridade competente. 
II - Fiscal Requisitante: servidor representante da Área Requisitante da solução, indicado pela autoridade competente dessa 
área para fiscalizar o contrato do ponto de vista de negócio e funcional da solução de TIC. 
III - Fiscal Técnico: servidor representante da Área de TIC, indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar 
tecnicamente o contrato. 
IV - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa SGD/ME nº 01/2019 e, 
subsidiariamente, na IN SEGES n° 05/2017, no que for cabível. 
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Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência 
de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão 
contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º Revogar a PORTARIA Nº 778/PRES, DE 08 DE JULHO DE 2020, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 
131 - p.2, de 13/07/2020, a PORTARIA Nº 147/PRES, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021, publicada no Boletim de Serviço 
da Funai n° 38 - p.1 de 26/02/2021, a Portaria Funai 316, DE 19 DE ABRIL DE 2021, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai n° 74 - p.1 de 22/04/2021 e a PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 37, de 14 de março de 2022. 
Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 
Diretora  

 
CORREGEDORIA 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 19/2023/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.009503/2022-79  
Interessado: Funai  
Assunto: Assédio. Atribuição de tarefas a pessoa estranha à repartição. Existência de prova material. Instauração de PAD A 
CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, SUBSTITUTA, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 193, Seção 1, de 10 
de outubro de 2022, e a Portaria nº 426/PRES, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 113, Seção 
2, de 14 de junho de 2017, em análise ao Processo nº 08620.009503/2022-79, aprova a Nota Técnica nº 12/2023/SEAN - 
COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI, SEI nº 5048385, e adota seus fundamentos, para determinar instauração de 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PAD, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.112 de 1990.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 28 de março de 2023. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedor(a) substituto(a) 

 

RETIFICAÇÃO 
No art. 2º da Portaria CORREG/FUNAI Nº 119, DE 03 DE ABRIL DE 2023, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 
65 de 04 de abril de 2023, onde se lê: "Designar RODRIGO MINELVINO DE FREITAS, Agente em Indigenismo, 
matrícula SIAPE nº1819190", leia-se: "RAIMUNDA BRASIL LEAO COSTA MAKUXI, professor de 1° grau, matricula 
SIAPE n° 0444055". 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedor(a) substituto(a) 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria de Pessoal CGGP/FUNAI n° 314, de 05 de outubro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai 
nº 188, de 06 subsequente, página 26,  de modo que:  
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onde se lê:  
ANEXO III 
NS - INDIGENISTA ESPECIALIZADO 

SEQ MATRÍCULA NOME CONCEITO FUNDAMENTO 
CLASSE/PADRÃO 

ANTERIOR 
NOVA 

CLASSE/PADRÃO 

007  1994105 

 LUIZ CARLOS LAGES 
SARMENTO 
ALBUQUERQUE 
MARQUES 

2 ART. 12, § 2° A-II A-III 

leia-se: 
ANEXO III 
NS - INDIGENISTA ESPECIALIZADO 

SEQ         MATRÍCULA     NOME   CONCEITO FUNDAMENTO 
     CLASSE/PADRÃO  

ANTERIOR    
  NOVA 

CLASSE/PADRÃO    

007  1994105 

LUIZ CARLOS LAGES 
SARMENTO          
ALBUQUERQUE 
MARQUES     

2 ART. 12, § 2° A-III A-IV 

 POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 84, DE 04 DE ABRIL DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no 
art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, resolve: 
 Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal e vertical ao servidor desta Fundação, pertencente ao Plano Geral de 
Cargos do Poder Executivo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro 
demonstrativo abaixo: 
NS - INDIGENISTA ESPECIALIZADO 

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR 
PERÍODO DE 
REFERÊNCIA 

CLASSE/ 
PADRÃO 

ANTERIOR 

NOVA 
CLASSE/ 
PADRÃO 

EFEITO 
FINANCEIRO A 

PARTIR DE: 

 1846488 
WALDIR DA SILVA 

CRUZ JUNIOR 

2016-2017 A-III A-IV 01-SETEMBRO-2017 

2017-2018 A-IV A-V 01-SETEMBRO-2018 

2021-2022 A-V B-I 01-SETEMBRO-2022 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 

Coordenador(a)-Geral substituto(a) 
 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 85, DE 04 DE ABRIL DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL  DOS 
POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº  08769.000233/2023-37, 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 26 de dezembro de 2022, ao servidor MESSIAS DE OLIVEIRA 
SOTELO, Técnico de Contabilidade, NI-S-III, matrícula nº 0445174, de acordo com o inciso I,  § 2º, artigo 20 da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 
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COORDENAÇÃO REGIONAL DE CACOAL 

PORTARIA Nº 0002/2023/CR-CAC/FUNAI, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE CACOAL – CR/CAC - 
FUNAI, tendo em vista as disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de 
março de 2017; e  
CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e 
SLTI/MPOG nº 03,  de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018;  
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos bens 
patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo para tanto, 
executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada, e em face do que consta do Processo nº 
08750.000254/2022-71; 
CONSIDERANDO as dificuldades logísticas e de pessoal que acomete esta Coordenação Regional, fato que impediu a 
conclusão dos trabalhos do inventário no prazo inicialmente previsto; resolve: 
Art. 1º Reconduzir, até a data de 30/04/2023, a Comissão anual de Inventário Patrimonial, no âmbito desta Coordenação 
Regional de Cacoal e unidades circunscritas, objetivando finalizar os trabalhos de inventário físico anual de bens móveis, 
imóveis, semoventes e do Patrimônio da Renda Indígena, constituída pela PORTARIA Nº 0008/2022/CR-CAC/FUNAI, 
DE 27 DE SETEMBRO DE 2022 (4546253), de 27 de setembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 185 
de 28/09/2022 (4548546), sem prejuízo das atividades executadas até o presente. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RONIVALDO PINHEIRO DA SILVA 
Coordenador Regional Substituto 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 3, DE 04 DE ABRIL DE 2023 
O COORDENADOR SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 
2022, e a Portaria nº 61/PRES, de 19 de janeiro de 2023, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor GUILHERME COSENZA ALMEIDA FRANCO, matrícula nº 1818240, CPF nº 279.017.678-
71 e JULIANO PILOTTO ABERLARDINO DA SILVA, matrícula nº 1922545, CPF nº 044.299.489-33, como Gestores 
Titular e Substituto, respectivamente, do Contrato nº 344/2022, celebrado entre esta Coordenação Regional do Litoral Sul – 
SC, da Fundação Nacional do Índio - FUNAI e a empresa VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI, 
CNPJ/CPF:11.077.741/0001-97. 
Art. 2º. Designar  LUIS MARTINS, matrícula nº 444429, CPF nº 004.978.068-04, e a Servidora CAROLINE WILLRICH, 
matrícula nº 1943985, CPF nº 766.689.599-20, como Fiscais Técnicos Titular e substituto. 
Art. 3º. Designar a Servidora CATERINE MELO DUFFLES TEIXEIRA matrícula nº 1921591, CPF nº 101.294.117-52, e 
DAIANE AMARAL DOS SANTOS, matrícula nº 1819268, CPF nº 010.373.100-90, como Fiscais Administrativo Titular e 
substituto. 
Art. 4º. Os Gestores e Fiscais, titular e substituto, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 5º. Revogar a PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 13, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022, 
Art. 10.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ELIANO DE BARROS SANTOS LIRA 
Coordenador Regional Substituto 

 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 4, DE 04 DE ABRIL DE 2023 
O COORDENADOR SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 
2022, e a Portaria nº 61/PRES, de 19 de janeiro de 2023, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor GUILHERME COSENZA ALMEIDA FRANCO, matrícula nº 1818240, CPF nº 279.017.678-
71 e JULIANO PILOTTO ABERLARDINO DA SILVA, matrícula nº 1922545, CPF nº 044.299.489-33, como Gestores 
Titular e Substituto, respectivamente, do Contrato nº 340/2022, celebrado entre esta Coordenação Regional do Litoral Sul – 
SC, da Fundação Nacional do Índio - FUNAI e a empresa MANACAPURÚ LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA. 
Art. 2º. Designar WILLIAM NUNES DA SILVA JUNIOR, matrícula nº 1845717, CPF nº 386.435.452-87, e a Servidora 
EMMANUELLE DE CARVALHO SANTIAGO, matrícula nº 1846264, CPF nº 051.762.144-40, como Fiscais Técnicos 
Titular e Substituto. 
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Art. 3º. Designar a Servidora CATERINE MELO DUFFLES TEIXEIRA matrícula nº 1921591, CPF nº 101.294.117-52, 
e DAIANE AMARAL DOS SANTOS, matrícula nº 1819268, CPF nº 010.373.100-90, como Fiscais Administrativo Titular 
e substituto. 
Art. 4º. Os Gestores e Fiscais, titular e substituto, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 5º. Revogar a PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 14, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ELIANO DE BARROS SANTOS LIRA 
Coordenador Regional Substituto 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO 

PORTARIA Nº 34/CR-MGES, DE 04 DE ABRIL DE 2023 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO– CR-
MGES- Funai, nomeado pela PORTARIA DE PESSOAL/MPI N° 45, DE 23 DE MARÇO DE 2023, tendo em vista as 
disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, e 
CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e 
SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018; 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos bens 
patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo para tanto, 
executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada, 
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA Nº 67/PRES, DE 28 DE JANEIRO DE 2021, que aprova o Manual que 
dispõe sobre o controle patrimonial de bens móveis e imóveis pertencentes ao patrimônio da Fundação Nacional do Índio. 
Resolve: 
Art. 1º Reconduzir por 10 (dez) dias a Comissão de Inventário, nomeada pela PORTARIA Nº 21/CR-MGES, DE 21 DE 
JULHO DE 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai – 138 - p. 5, DE 22 DE JULHO DE 2022, a qual instituiu a 
Comissão Anual de Inventário Patrimonial para o exercício de 2022 da Coordenação Regional de Minas Gerais e Espírito 
Santo. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DOUGLAS BEZERRA ADILSON 
Coordenador Regional  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU 

PORTARIA Nº 4/CR XINGU/FUNAI, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU-MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe conferem pelo Decreto n.º 11.226, de 07 de outubro de 
2022, da Portaria n.º 1.119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 
2020, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso II, da Instrução Normativa n.º 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1.º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de limpeza e conservação, em atendimento às demandas da Coordenação Regional Xingu e 
Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, cujo processo foi autuado sob o n° 08075.000014/2023-66: 
I - Fernanda Andrade Fernandes, SIAPE n.º 3144851; 
II - Euzébio Amorim Filho, SIAPE n.º 1958690; 
III - Francisco André Sampaio, SIAPE n.º 1706678. 
Art. 2.º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n.º 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 

OTÁVIO MOURA CARVALHO 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR  INTERIOR SUL Nº 4/2023 
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